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153070/2025

O - , no uso 
das atribuições ue lhe são conferidas pelo artigo 26 do Decreto Federal 
nº 1.800/1996, em cumprimento à decisão do , 
exarada na Sessão Plenária realizada em , e 
em conformidade com o 
de 2025, da Secretaria Geral, , para os fins 
legais da presente publicação, referente ao desarquivamento dos 

MAGEN INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, 
41213835561, Protocolo de Registro 253740843 
(PRP2518238261), : 25/506832-8 / 
24.744.706-7

HEXAGONO ENGENHARIA LTDA, 41213967441, 
Protocolo de Registro 254956149 (PRP2521786856), 

do desarquivamento: 24.868.807-6.
COMERCIAL DAMA LTDA, 41203775663, 

Protocolo de Registro 97/1702780, 
24.854.708-1.

COMERCIAL LONGBEAT LTDA, 41203775671, 
Protocolo de Registro 97/1702772, 

24.855.885-7.
JOCARPE TRAILLERS LTDA ME (TECNOMÁQUINAS -

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA), 41202189001, 
Protocolo de Registro 061665797 e atos subsequentes, 

24.862.788-3.
ZUBICH & SOUZA LTDA (BEL DISTRIBUIDORA LTDA), 

41204600263, Protocolo de Registro nº 011501111 – Ato 
constitutivo, 1ª, 2ª e 3ª alterações contratuais, 
desarquivamento: 24.851.493-0.

FASTTEL ENGENHARIA S.A., 41300310211, 
Protocolo de Registro 252094158 (PRE2500207624), 

24.841.343-3.
CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE.
Curitiba, 07 de novembro de 2025.

Vice-Presidente
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153564/2025


